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MUNICÍPIO DE ANCHIETA(ES)
CÂMARA MUNICIPAL

As Comissões
De,
Em.

presidente

l

PROJETO DE LEI N° 12/2011

A Declara de Utilidade Pública o Sindicato

dos Servidores Públicos do Município de

Anchieta-ES.

A Câmara Municipal de Anchieta, Estado do Espírito Santo, aprova, e o Chefe
do Poder Executivo sanciona a presente LEI;

Art. 1° Fica declarada como de Utilidade Pública o Sindicato dos Servidores

Públicos do Município de Anchieta-ES.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Anchieta/ES, 14 de fevereiro de 2011.
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MUNICÍPIO DE ANCHIETA(ES)
CÂMARA MUNICIPAL

JUSTIFICAÇÃO

Excelentíssimos Senhores Vereadores do Município de Anchieta,

Tenho a honra de encaminhar o presente projeto de lei, para elevada

apreciação dos meus nobres colegas Vereadores, que visa decla'ar o Sindicato dos

Servidores Públicos do Município de Anchieta-ES.

Não é preciso relatar a importância do papel das associações nas

comunidades, e em especial as que visam resguardar os direitos dos trabalhadores

no setor público do nosso Município.

Nesta linha queremos ressaltar a composição deste Sindicato, formada por

pessoas da mais alta idoneidade, preocupadas em buscar alternativas para

proporcionar o bem estar coletivo através empreendedorismo.

No aspecto legal, verifica-se que a proposição atende a 'egislação vigente,

visto que a associação possui personalidade jurídica, está criada a mais de um ano

e seus diretores não são remunerados, conforme documentação anexa.

Diante disto, solicitamos a aprovação desta matéria por esta Digna Casa de

Leis.

Anchieta/ES, 14 de fevereiro de 2011.



juízo de admissibilidade

Em determinação contida no artigo 130 da Resolução n°. 4/1990 recebo o
Projeto de Lei n°. 012/2011, de autoria do poder legislativo, por considerar que o
seu texto não representa afronta aos dispositivos elencados no artigo supracitado,
devendo, portanto, haver a protocolização da proposta.

Anchieta - ES, 15 de Fevereiro de 2011.
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DESPACHO

À: Secretaria da Câmara Municipal

Tendo em vista a aprovação, pelo Plenário, do Projeto de Lei n° 12/2011 e,
conseqüente publicação da Lei n° 677/2011, determino o arquivamento dos autos.

Anchieta - ES, 30 de Dezembro de 2011.

CATE DA

DA JA

PRESID

DALVA



mr
Câmara Municipal de Anchieta

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

ANCHIETA/ES, 22 DE FEVEREIRO DE 2011.

OFICIO PRP N5. 20/2011

DA: PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA/ES
SRã. DALVA DA MATTA IGREJA

AO: EXCELENTÍSSIMO SR. PREFEITO MUNICIPAL DE ANCHIETA/ES
PROF. EDIVALJOSÉ PETRI

3: í
d
2:

•ZL
O

l
m
CO

o
o
o

cr»

rs
3>
TO

O

Senhor Prefeito,

00

Faço uso da presente para encaminhar a Vossa Excelência, o Autógrafo ^'
de Lei ns 12/2011 proveniente do Projeto de Lei Complementar ne 01/2011, o
Autógrafo de Lei n^ 08/2011 proveniente do Projeto de Lei n- 14/2011, o
Autógrafo de Lei n^ 07/2011 proveniente do Projeto de Lei n^ 07/2011, o
Autógrafo de Lei n? 06/2011 proveniente do Projeto de Lei n^ 13/2011, todos
de autoria do Poder Executivo, e o Autógrafo de Lei ns 13/2011 proveniente do
Projeto de Lei ns 07/2011, o Autógrafo de Lei n^ 11/2011 proveniente do
Projeto de Lei n^ 06/2011, o Autógrafo de Lei n? 10/2011 proveniente do
Projeto de Lei n^ 11/2011, o Autógrafo de Lei n^ 09/2011 proveniente do
Projeto de Lei n^ 12/2011, todos de autoria do Poder Legislativo, aprovados na
sessão ordinária do dia 22 de fevereiro, para promoção de sanção ou veto.

Sem outro assunto no momento, aproveito a oportunidade para reiterar
protestos de elevada estima e consideração.

Atenciosamente,

PRESIDÈNT&DA CAMARA

DALVA DA MATTA IGREJA

Rua Nancy Ramos Rosa, 87 - Portal de Anchieta - CEP 29230-000 - Fone: (28) 3536-0300 - Anchieta - ES



ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMA^ MUNICIPAL DE ANCHIETA,
REALIZADA EM 22 DE FEVEREIRO DE 2011. Às dezoito horas do dia vinte e dois de
fevereiro do ano de dois mil e onze, reuniu-se a Câmara Municipal de Anchieta, Estado do Espírito
Santo, sob a presidência da vereadora Dalva da Matta Igreja, que após ter declarado aberta a sessão,
solicitou que se fizesse a chamada dos senhores vereadores, onde se verificou a presença de todós.
Logo após, a Sr^. Presidente convidou para fazer parte da Mesa Diretora o Presidente da Câmara
Municipal de Alfredo Chaves - Sérgio Bianchi, o Vice presidente da Câmara Municipal de Alfredo
Chaves - Sr. Mário, o vereador Paulo Lunardi e o Sr. Narciso Grassi. Tendo sido aprovada a ata da
sessão anterior, foi lido o material de expediente, onde constava: 1) Requerimento n°s 085/2011,
086/2011 de autoria da vereadora Dalva da Matta Igreja, aprovados por unanimidade; 2)
Requerimentos n° 087/2011 e 088/2011 de autoria do Vereador José Maria Rovetta, aprovados por
unanimidade; 3) Requerimentos n°s 090/2011 e 092/2011, de autoria da Vereadora Terezinha V.
Mezadri, aprovados por unanimidade; 4) Requerimento n° 089/2011 de autoria do Vereador Válber
Salarini, aprovado por unanimidade; 5) Oficio n° 067/2011 de autoria do Prefeito Municipal à Sr^.
Presidente da Câmara Municipal de Anchieta, solicitando a retirada do Projeto de Lei n° 05/2011,
para adequação dos cargos de Auxiliar de Assistente Social e Mestre de Serviços, bem como a sua
respectiva Mensagem; 6) Projeto de Lei n° 018/2011 - Acrescenta artigo 4° B à Lei n° 656 de 2010,
de autoria do Vereador Geovane M. L. dos Santos; 7) Projeto de Lei n° 019/2011 - Define medidas
educativas para o combate ao tabagismo e alcoolismo em Anchieta, de autoria da Vereadora Dalva
da Matta Igreja; 8) Projeto de Resolução n° 04/2011 - Institui Programa de Estágio para estudantes ,
de ensino médio, médio e superior no âmbito da Câmara Municipal de Anchieta, e dá outras
providências, de autoria da Mesa Diretora; 9) Projeto de lei n° 03/2011 - Revogada a Lei 640/2010,
de autoria do Poder Executivo; 10) Projeto de Lei n° 016/2011 - Dispõe sobre reajuste dos
vencimentos dos Agentes Públicos do município de Anchieta, de autoria do Poder Executivo; II)
Projeto de Lei n° 04/2011 - Altera a lei 484/2007, de autoria do Poder Executivo; 12) Projeto de Lei
n° 07/2011 - Altera a Lei n° 168/2004, de autoria do Poder Executivo; 13) Projeto de lei n° 08/2011
- Cria a Estrutura Administrativa Do Fundo Municipal de Saúde, de autoria do Poder Executivo;
14) Projeto de lei n° 09/2011 - Modifica a Lei n° 340/2006, de autoria do Poder Executivo; 15)
Projeto de Lei n° 010/2011 - Institui o Plano de Carreira dos Servidores Públicos do Município de
Anchieta e dá outras providências, de autoria do Poder Executivo; 16) Projeto de lei n° 011/2011 -
Cria os cargos de Diretor Técnico e Diretor Clínico, no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde,
de autoria do Poder Executivo; 17) Projeto de Lei n° 012/2011 - Altera vencimentos e quantitativo
de vagas de cargos previstos no anexo IV da Lei 568/2009, de autoria do Poder Executivo; 18)
Projeto de lei n° 015/2011 - Fixa o valor das bolsa - auxilio do programa de estágio da Câmara
Municipal de Anchieta/ES, de autoria da Mesa Diretora; 19) Projeto de Lei n° 015/2011 - Dispõe
sobre abertura de crédito suplementar no valor de R$15.000,00 (quinze mil reaás), para os fins que
especifica, de autoria do Poder Executivo; 20) Dispensa de Interstício de autoria da Comissão de
Legislação, Justiça e Redação Final aos seguintes projetos: Projeto de lei n° 07/2011 de autoria do
Poder Executivo, 012/2011 de autoria dos Vereadores e 011/2011 de autoria dos Vereadores,
aprovado por unanimidade; 21) Dispensa de Interstício da Comissão de Finanças e Orçamento aos
seguintes Projetos: Projeto de Lei n° 013/2011 e Projeto de lei n° 014/2011. ambos de autoria do
Poder Executivo, aprovado por sete votos favoráveis e um voto contrário do vereador Marcus V. D.
Assad; 22) Requerimento verbal de autoria do Vereador Marcus V. D. Assad à Promotora de Justiça
de Anchieta, para que o Ministério Público tome providências com relação ac descarte do esgoto
que vem sendo feito discriminadamente à céu aberto no Rio Una pelos dutos da Rede de Esgoto;
23) Requerimento verbal de autoria do Vereador Marcus V. D. Assad, solicitando a retirada da
pauta para a ordem do dia o Projeto de Lei n° 016/2011 de autoria do Poder Executivo, aprovado
por unanimidade; 24) Requerimento verbal de autoria do vereador Marcus V. D. Assad, solicitando



ao Prefeito, convocando uma reunião juntamente com a Empresa UFES para vir a esta Casa dar
esclarecimentos sobre o Projeto de reajuste dos Funcionários Públicos do Município de Anchieta,
aprovado por unanimidade; 25) Requerimento Verbal de autoria do Vereador Cléber Oliveira da
Silva, ao Diretor da Samarco - Sr. Fernando Kurski, que venha a esta Casa de Leis, explanar sobre
a 4® usina que será feita e dizer de onde irão tirar a mão de obra qualificada, aprovado por
unanimidade. Terminada a leitura do material de expediente, a Sr^. Presidente passou à hora
destinada aos senhores oradores, que de acordo com artigo 193, item V do Regimento Interno,
passaram a fazer uso dos seus dez minutos de pronunciamento. Estiveram inscritos e fizeram uso da
palavra os Vereadores: Carlos Waldir Mulinari de Souza, Marcus V. D. Assad, Cléber Oliveira da
Silva, Geovane M. L. dos Santos, Válber Salarini e Dalva da Matta Igreja (ARQUIVO DIGITAL).
Após os devidos pronunciamentos, o Sr. Presidente, passou para a Ordem do Dia, solicitando que se
fizesse a chamada dos senhores Vereadores. Em seguida, foi feita a leitura do material constante da
pauta: Projeto em 2^ Discussão: Projeto de Lei n° 010/2011 - Dispõe sobre a proibição de
estabelecimentos comerciais, industriais e prestadores de serviços de descartarem óleos ou gorduras
em geral no meio ambiente, de autoria do Vereador Cléber Oliveira da Silva. Projetos em Votação:
I) Projeto de Lei n° 06/2011 - Dispõe sobre a denominação de via pública e dá outras providências,
de autoria do vereador Cléber Oliveira da Silva; 2) Projeto de Lei n° 07/2011 - Institui a Semana
Municipal de Incentivo à leitura, de autoria do Vereador Válber Salarini; 3) Projeto de Lei
Complementar n° 01/2011 - Altera o art. 83 da Lei Complementar n° 022/2010, de autoria do
Poder Executivo; 4) Projeto de Lei n° 013/2011 - Dispõe sobre abertura de crédito especial no valor
de R$ 34.000,00 (trinta e quatro mil reais) para os fins que especifica, de autoria do Poder
Executivo; 5) Projeto de Lei n° 014/2011 - Dispõe sobre abertura de crédito especial no valor de R$
88.427,44 (oitenta e oito mil reais, quatrocentos e vinte e sete reais e quarenta e quatro centavos),
para os fins que especifica, de autoria do Poder Executivo; 6) Projeto de Lei n° 07/2011 - Altera a
lei n° 168/2004, de autoria do Poder Executivo, de autoria do Poder Executivo; 7) Projeto de Lei n°
012/2011 - Declara de Utilidade Pública o Sindicato dos Servidores Públicos do Município de
Anchieta-ES, de autoria dos Vereadores; 8) Projeto de Lei n° 011/2011 - Declara de Utilidade
Pública a Associação Empresarial de Anchieta, de autoria dos Vereadores. Após a leitura do
material constante na ordem do dia, a Sr^. Presidente concedeu a palavra aos Vereadores que
desejassem falar acerca dos projetos em pauta. Fizeram uso da palavra dos vereadores: Marcus V.
D. Assad e Válber Salarini (ARQUIVO DIGITAL). Em seguida, a Sr^. Presidente Submeteu á
votação do Plenário o Projeto de Lei n° 06/2011 de autoria do Vereador Cléber Oliveira da Silva,
que foi aprovado por unanimidade. Em seguida, foi submetido a votação do Plenário o Projeto de
Lei n° 07/2011 de autoria do vereador Válber Salarini, aprovado por unanimidade. Também, foi
submetido á votação do Plenário o Projeto de Lei Complementar n° 01/2011 de autoria do Poder
Executivo, que foi aprovado por unanimidade. Após a Sr®. Presidente solicitou o Parecer da
Comissão de Finanças e Orçamento e da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final em
relação ao Projeto de Lei n° 013/2011, de autoria do Poder Executivo que emitiram Parecer
favorável. Em seguida, o mesmo projeto foi submetido à votação e aprovado por unanimidade. A
Sr®. Presidente solicitou também, o Parecer da Comissão de Finanças e Orçamento e da Comissão
de Legislação, Justiça e Redação Final ao Projeto de Lei n° 014/2011 de autoria do Poder
Executivo. Ambas as comissões emitiram Pareceres Favoráveis. Em seguida esse projeto foi
submetido à votação e aprovado por unardmidade. Em seguida, foi submetido á votação do Plenário
o Projeto de Lei n° 07/2011 de autoria do Poder Executivo e aprovado por imanimidade. Foi
submetido também a votação do Plenário o Projeto de Lei n° 012/2011 de autoria dos Vereadores,
que foi aprovado por unanimidade. Por fim, foi submetido á votação do Plenário o Projeto de Lei n°
011/2011 de autoria dos Vereadores, que foi aprovado por unanimidade. E, não havendo mais nada
a tratar, a Sr®. Presidente declarou encerrada a presente sessão, convidando todos para a próxima. E,
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LEI NO. 677. DE 11 DE MARÇO DE 2.011

Declara de Utilidade Pública o Sindicato dos

servidores Públicos do Município de Anchieta.

O Prefeito Municipal de Anchieta, Estado do Espírito Santo, faço saber que
a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei;

Art. 1° Fica declarada como de Utilidade Pública o Sindicato dos Servidores

Públicos do Município de Anchieta-ES.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Anchieta/ES, 11 de Março de 2011.

PREFEITO MUNICIPAL

EDIVAL JOSÉ PETRI

Este texto não substitui o original publicado e arquivado na Câmara Municipal de Anchieta.

http://189.38.58.10/anchieta/images/leis/htmEL677201 Lhtml 20/12/2011
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Câmara Municipal de Anchieta
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

AUTOGRAFO DE LEI N° 009/2011

Declara de Utilidade PúDiica o Sindicato dos

Servidores Públicos do Município de

Anchieta-ES.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Anchieta, Estado do Espírito Santo,

no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 211 da Resolução n°

4/1990, faz saber que foi aprovado por unanimidade, na sessão ordinária do dia

22/02/2011, em apreciação com Dispensa de Interstício, o Projeto de Lei n°

012/2011 de autoria dos Vereadores desta Casa de leis, que Declara de Utilidade

Pública o Sindicato dos Servidores Públicos do Município de Anchieta-ES.

PROJETO DE LEI N®. 012/2011

Declara de Utilidade Pública o Sindicato dos

Servidores Públicos do Município de

Anchieta-ES.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA, Estado do Espírito Santo, no uso
de suas atribuições legais APROVA e o Chefe do Poder Executivo municipal
SANCIONA a seguinte:

LEI:

Art. 1® - Fica declarada como de Utilidade Pública o Sindicato dos Servidores

Públicos do Município de Anchieta-ES.

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Anchieta/ES, 24 de fevereiro de 2011.

Presidente

Terezinha V. Mezadri

Vice-Presidente

Carlos M. de Souza

'^^^ecretário

Rua Nancy Ramos Rosa, 87 - Portal de Anchieta - CEP 29230-000 - Fone; (28) 3536-0300 - Anchieta - ES
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PARECER CLJR

Parecer n°15/2011

Da Comissão de Legislação, Justiça e

Redação Final sobre projeto de lei n°12/2011,

que dispõe sobre declaração de utilidade

pública do Sindicato dos Servidores Públicos

do Município de Anchieta.

I - Relatório:

Trata-se de análise sobre projeto de lei n°12/2011, que dispõe sobre

declaração de utilidade pública do Sindicato dos Servidores Públicos do

Município de Anchieta..

Nos termos do artigo 130 do Regimento Interno desta Casa de Leis, o

Exm.° Sr. Presidente recebeu a proposta e determinou a leitura plenária. Na

sessão ordinária do dia 15.02.2011 procedeu-se á leitura, sendo os autos

encaminhados ás comissões para manifestação técnica, o quai passamos a

tecer.

II - Análise:

Esta comissão, analisando o projeto em questão, chegou a conclusão

que o mesmo é legal e constitucional, não havendo qualquer impedimento a

presente propositura da mesma, primeiro por ser constitucional em seu aspecto

formal, ou seja através de projeto de Lei obedecendo a todas as formalidades

legais, em especial quanto a iniciativa, e segundo quanto ao aspecto material

Rua Nancy Ramos Rosa, 87 - Portal de Anchieta - CEP 29230-000 - Fone: (28) 3536-0300 - Anchieta - ES
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temos que o conteúdo normativo é adequado e proporcional para produzir os

seus efeitos jurídicos.

No mérito não há qualquer impedimento que impeça a sua votação e

aprovação.

III - Conclusão:

Diante do exposto, sou de parecer favorável ao projeto.

É a manifestação, que submeto à elevada apreciação dos nobres Edis,

membros desta Comissão de Legislação, Justiça e Redação Finai.

É como voto.

Sala das Comissões, 21 de fevereiro de 2011.

Valber José Salaríní

Relator

Os Membros desta comissão adotam e aprovam na íntegra o parecer de seu
relator.

Terezinha V. Mezadri

Presidente da CLJR

Cleber de Oliveira da Silva

Membro da CLJR

Rua Nancy Ramos Rosa, 87 - Portal de Anchieta - CEP 29230-000 - Fone: (28) 3536-0300 - Anchieta - ES















DESPACHO

À: Secretaria da Câmara Municipal

Tendo em vista o Parecer das Comissões pela rejeição do Projeto de lei n°
30/2011 de autoria do Poder Legislativo, determino o arquivamento dos autos.

Anchieta - ES 30 de dezembro de 2011.

DA ARA

DA TTA IGREJDALVA


